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fÜNCIONÁRIO 

PORTARIA Nº 052/2017 

SÚMULA: Dispõe sobre a composição da 
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC, 
na forma que especifica. 

WALTER V OLP A TO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Decreto nº. 1045 de 30 de abril de 2015, 
RESOLVE:. 

1 ° - Nomear os membros que constituirão a 
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC nos respectivos setores: 

I - Presidência 
Presidente: WalterVol ato 
Adjunto da Presidência: José Aparecido Luiz 

II - Coordenadoria O eracional 
Coordenador Operacional Marcos Reginaldo Galindo 

III - Secretaria 
Secretária Administrativa Nathana Carla Pereira Ferreira 

Gerência de Projetos Marcos Antonio Ribeiro 
Secretaria de Saúde Sandra Regina Jordão Jacovós 
Secretaria de Urbanismo Eduardo Aparecido Sona Kun 
Secretaria de Assistência Social Josemara Belloso Seranini 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico Osvaldo Luiz Alves 
Procuradoria Jurídica Dr. João Cláudio Massago de Mello 

IV - Setor Técnico 

- e or iperarrvo 
Autarquia e Aguas de Sarandi Joel Paulino de Campos 
Gabinete Pedro Colli Neto 
Gabinete de Relações Comunitárias Anderson Ferreira Pompeu 
Assessoria de Comunicação Francisco da Assis Dornellos dos Santos 
Secretaria de Trânsito e Segurança Pública Luiz Carlos Baradel 
Sec. de Saneamento e Meio Ambiente Fabio Aparecido Augusto 
Departamento de Elétrica Mareio Manoel de Souza 
Departamento de Obras Daniel Carreira Tanno 
Secretaria de Educação Maria Aparecida Queiroz da Silva 
Secretaria de Fazenda José Sidney Gremes 
Secretaria da Juventude, Cultura, Esportes Jairo Augusto Saldanha Locatelli 
e Lazer 
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2° - Revogar a Portaria nº 1710/2016, de 20 de janeiro 
de 2016. 

PUBLIQUE-SE. 

PAÇO MUNICIPAL, 13 de janeiro de 2017 

~~y~ 
Prefeito Municipal 


